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Portaria Nº 0823/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6041/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
as supostas avarias no veículo corola, placa QEY-0160, conduzida pelo 
motorista H.l.c., conforme Memorando nº 46/2020-cTraNS/SEaP, de 
09.12.2020;  art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente 
administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determinar à autori-
dade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da investigação. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo 
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674399
Portaria Nº 0822/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6040/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
as supostas avarias no veículo VoYaGE, placa QEX-0956, conduzida pelo 
motorista H.K.M.l., conforme Memorando nº 183/2020-cTraNS/SEaP, de 
17.12.2020;  art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, as-
sistente administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determinar 
à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da in-
vestigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674394
Portaria Nº 0821/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6039/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
as supostas avarias no veículo corola, placa QEQ-0160, conduzida pelo 
motorista E.r.c., conforme Memorando nº 203/2020-cTraNS/SEaP, de 
28.12.2020;  art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente 
administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determinar à autori-
dade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da investigação. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo 
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674392
Portaria Nº 0832/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6050/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
as supostas avarias no veículo ETioS, placa PBd-7628, conduzida pelo 
motorista W.a.S.a., conforme Memorando nº 214/2020-cTraNS/SEaP, de 
30.12.2020;  art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, as-
sistente administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determinar 
à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da in-
vestigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674411
Portaria Nº 0828/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindi-
cância administrativa investigativa nº 6046/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar as supostas avarias no veículo Gol, placa PSZ-3698, conduzida 
pelo motorista J.c.l.J., conforme Memorando nº 56/2020-cTraNS/SEaP, 
de 10.12.2020; art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, 
assistente administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determi-
nar à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da 
investigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674410
 Portaria Nº 0827/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 

do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicân-
cia administrativa disciplinar nº6045/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional da servidora c.a.S.M. (Mat.: 
nº 54193742), lotada no centro de reeducação feminino - crf, acerca 
de suposta inobservância aos deveres funcionais, ao apresentar conduta 
desurbana, quando lotada no Presídio Estadual Metropolitano i – PEM i, 
conforme relatório de Segurança datado de 10.08.2020. desse modo, há 
supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por 
parte da servidora. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, 
tal conduta amolda-se aos arts. 177, ii, Vi, e art. 189, todos do rJU; art. 
2º – constituir comissão composta pelos servidores, Marilia MarTiNS 
dE BriTo, assistente administrativo, Presidente; Karla diaNa dE SoUZa 
frEiTaS, assistente administrativo - membro, e, GEcirlEY caNdido dE 
JESUS MoUra, assistente administrativo, membro; art. 3º – deliberar que 
os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se repor-
tar diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos 
da administração Pública para as diligências necessárias à instrução do 
feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 
5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assenta-
mentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento, 
se for o caso. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674406
Portaria Nº 0824/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindi-
cância administrativa investigativa nº 6042/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar as supostas avarias no veículo ETioS, placa PSZ-9679, conduzida 
pelo motorista c.a.S., conforme Memorando nº 179/2020-cTraNS/SEaP, 
de 17.12.2020; art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, 
assistente administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determi-
nar à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da 
investigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674401
Portaria Nº 0826/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6044/2021-cGP/SEaP, objetivando apu-
rar as supostas avarias no veículo corolla, placa oTS-9257, conduzida 
pelo motorista E.r.c., conforme Memorando nº 51/2020-cTraNS/SEaP, 
de 10.12.2020;  art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, 
assistente administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determi-
nar à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da 
investigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674404
Portaria Nº 0780/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 6032/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor K.r.M.S. (Mat.: nº 
5941820), lotado no centro de recuperação Penitenciário do Pará V – crPP 
V, acerca de suposto disparo de arma de fogo em via pública, ocorrido 
no dia 24.05.2021, conforme inquérito Policial nº 00076/2021.100288-9. 
desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deve-
res funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, 
recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, ii, Vi, c/c art. 189 
e art. 190, iV, todos do r.J.U.; art. 2º – constituir comissão composta 
pelos servidores, BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do in-
terior – Presidente, aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procurador 
autárquico do Estado, membro, e rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, 
assistente administrativo, membro; art. 3º – deliberar que os membros da 
comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente 
aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da administração 
Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – de-
terminar à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da 
lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração; Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais e à comissão 
de Estágio Probatório para conhecimento, se for o caso. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674350


